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MensacemN LA pE 24 pe WW - DE 2008
. Senhor Presidente,

f

: .~ Submeto a essa Augusta. AssemblSia -Legislativa, por
intermédio de Viossa Exceléncia, para fins de apreciacfo e pretendida aprovagao,
o Projeto de Lei que “Cria a Residéncia Mulbproﬂss:onal em Saide no &mbito da
- Secretaria de Estado de Saiide e da Fundaglo Hospital Estadual .do Acre — :

' FUNDHACRE e d4 outras pmwdénaas" ‘acompanhado de exposicéo de motivos
_assmada pelo Secreténo de Estado de Saude Médico Osvaldo de Sousa Leal
Junlcr . _

) Estado do Acre tentando superar as drﬁculdades de atracéo
: de proﬁssuonaus qual:ﬁcados para atuar em seu sistema de sa(de, iniciou, no ano
de 1999, um Curso ‘de pés graduacdo stricfo senso em nivel de Mestrado e

- Doutorado ‘para qualificar profissionais de saide na atividade de docéncia do

Ensino Supenor para-o fim de criar condigbes pars a abertura do primeiro curso"
de Med:cma do Estado em parcena com a Unwersmade Federal do Acre (UFAC) ,

Ainda’ no ano de- 1999 foram instituidos os Programas de

o ,Resldéncta Mécltca (PRM), modatidade de pés-graduacéo Iato senso, com titulo

de especuahsta baseada no tremamento em servuco Estes integram a estratégia

de formagio médica ndo apenas por permitirem a especuahzacéo dos egressos do .

curso de graduacio de Meduuna da UFAC, mas também por se constituirem em
- campos de préatica absolutamente essenciais aos académicos, Jé que realizados
ainda durante a academua especlalmente nos ult;mos anos, em reglme de
internato. ' : :

, _ Ho;e o Estado do Acre ‘conta - com sete Programas de

: Remdéncna Médica em execugfio: Clinica Médica, Pediatria, Ginecologia-

Qbstetricia, Cirurgia Geral, Medicina de Familia e Comunidade, Infectologia,

Ortopedia e Cardiologia, este dois ultrmos em parceria com o Instrtuto Nacional de -
Traumato-Ortopedia (INTO) e o-Instituto do Coragso (INCOR) respectwamente '
figurando ¢ Acre hqe como mode!o de producio de saber médico proveniente de

_ profissionais egressos de nosscs aparelhos fomtadores do Snsterna de Saude
> Estadua!
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o " Por ease motivo, e para ser coerente com o modelo sanitério
estabelecido no Sistema Unico de Satde (SUS), onde a atengéo 2 satide se
encontra hierarquizada pelos niveis primdrio, secunddrio e terciario, o Curso de
Medicina da UFAC tem como eixo curricular a énfase na Estratégia de Satde da
Familia (ESF), modelo orientador da Atengdo Basica (AB) no Brasil e em diversos
Palses do Mundo, razéo pela qual o Estado do Acre adota o Centro Estadual de
Formagao em Saude da Familia do Tucuma (CEFSF) responsavel pelo PRM de
Medicina.de Familia e Comunidade e campo de pratica fundamental para o curso
,de Medicina da UFAC como modelo estrateguco nesse processo

Diversos Programas de Residéncia Multiprofissional em Saude
(PRMS) tém sido criados e conduzidos no Pais com o intuito de estender aos
demais profissionais o modelo de formagao bern sucedido da Medicina, ja que a
' Residéncia Médica, como modalidade de especializagia através de treinamento
em servigo tem se revelado na forma mais eficiente de alcangar a proficiéncia na
- especialidade, passando a ser utilizado em diversos outros ramos de proﬁssées,
_pelo potencial 'amplo de aplicagéo.

) Desta forma dando continuidade a essa politica de format;,ao
| local de profissionais, sendo o' médico apenas um dos profissionais que compde
as Equipes de Saude da Famllla considerando o éxito do sistema de salde em
curse no Estado do Acre, plenamehté justificada e necessaria a criagéo do -
" Programa de Residéncia Multipfoﬁssional’ em Saude, no. Ambito da Secretaria de
Est_ado de _Saﬁde do Acre (SESACRE) e da Fundago Hospital Estadual do Acre
(FUNDHACRE) para que os demais integrantes da equipe multiprofissional,
formada por enfermeiros odontélogos, fisioterapeutas, fonoaudislogos, psicologos
e assistentes saciais, freqlienter também curso de especuahzagéo a ﬂrn de atuar
com propnedade e resolutividade na ESF. . .

Sendo assim, considerando as razées anteriormente expostas,
solicito o especial apoio de Vossa Exceléncia na agilizagcdo do encaminhamento
do anexo Projeto de Lei, colocandq-o para votagio sob regime de urgéncia, numa
contribui¢do & causa social. o
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Arnébio Marques déAlmeidé Junior

Govemnador do Estado do Acre )
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3 | PROJETO DE LEI
- QUE DISPOE SOBRE A CRIAGAO DA RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM
- SAUDE NO AMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DO ACRE
: (SESACRE) E FUNDACAO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE (FUNDHACRE)

EXPOSIGAO DE MOTIVOS
_.Um dos maiorés désaﬁos para a qﬁalificagéo da assisténcia a
saL'ldé em diversos Estédos da Federé(:éo que' S0 pefiféricos em relagéo a concentragao
de poder pohtlco-t' inanceiro do Centro Sul do Pais, é a superagao ‘das dificuldades de
atragao de proﬁss;onals qualifi cados para atuarem em seus Sistemas de Saude. '

o Visando enfrentar esse problema o Estado do Acre dec;dtu por
investir em uma poiltlca de formagéo Iocal de proﬁssuonals Tal politica se iniciou janoano |
de 1999 com cursos de pos graduagao stncto senso em nivet de Mestrado e Doutorado,
em parceria com Instltuugoes Federais de Ensino Superior de- reconhecida competéncia,

visando quallflcar profi issionais de Satde do Estado para a atlwdade de docéncia do

Ensmo Superlor com o intuito flnal de constrwr as condlgoes para a abertura do primeiro

curso de Me_dlcma do Estado, em parceria com a Universidade Federal do Acre (UFAC).
| 0 curso de Medicina da UFAC € hoje uma realidade, ja tendo formado, ao fim de 2007,
sua primeira turma de Medicos em solo acreano. . -
. Paralelamente ao II'IICIO das atividades de preparagédo para o
' _curso de Medicma tambem ja em 1999 e como parte da mesma estratégia, 0 Estado do
Acre criou 0s Programas de Re_sldencga Medlca (PRM), modalldade de pods-graduagao
“ lato senso, 6onféridora'de tifulo de especialista, tipica dés. broﬁssc“)es' de Saude e baseada

" no treinamento em servigo. Os PRMs se integram a eStratégié de formagéo médica nio
apenas por permitirem a 'especializagéo‘ dos égréssos do Curso de graduacgédo da UFAC,

‘r ' rﬁaS_ também por se co-nstituireni em campos de pratica absolutamenté essenciais para 0s

| " académicos ainda durante o curso, especialmer'lté durante os dGltimos énos, conhecidos -

‘:(_:omo Internato, enﬁ contato intimo (':omvos médicos residentes . O Acre possui hoje sete -
'PRMs: Clinica Médica, Pediatria, Ginecologia-Obstetricia, Cirurgia Geral, Medicina.de
VFamilia'_ e Comunidade, Infectologia,. Ortopedia e Ca‘rdidloéia“, este dois Gltimos em
parceria com o Institutd Nacional de Traumato-Ortopedia (INTO) e o Instituo do _Corag'éo ’
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(INCOR), respectivamente.
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Com Lo} curso de graduag:éo em Meducma (UFAC) e as
espec:ahzagﬁes (PRMs) o Estado do Acre tem hoje uma cadeia de produgac de saber
médico que ja produz seus frutos: profi ssaona|s egressos de nossos aparelhos formadores
se mcorporando ao Slstema de Saude Estadual

Coerente com .o modelo samténo estabelecudo no Sistema
Unico de Saude (SUS), que se caracterlza pela hlerarqwzagao em niveis de atencéo
(pnmana secundarla terciaria), com uma base primaria ampla visando a resolugao dos

. ‘prmcnpals agravos a Saude de uma dada popu!ac;éo aliada a mecanismos de referéncia e

contra- referenCIa visando garantir a mtegraildade do cu1dado o Curso de Medicina da
UFAC tem como eixo curricular uma importante énfase n_a»Estrategla de Saude da Familia
(ESF), modelo ofientador da Atengdo Basica (AB) no Brasil e em diversos Paises do

‘Myndo. Por isso; o Centro Estadual de Forma'géo em Sai]_dé da Familia do Tucuma
~ (CEFSF), responsavel pelo PRM de Me,dicina‘ de Familia e Comunidade e campo de

pratica fundamental para o curso de Medicina da UFAC, tem importancia estratégica
nesse processo. | o |

_ O curso de graduagéo em Medlcuna e a Resadencna em
Medlcma de Familia e Comumdade foram passos essenciais no sentido de prover os
dlversos mumc:plos do Acre de proﬁssnonals Medlcos capac:tados para a ESF. No

entanto o médico é apenas um dos prof:ssuonais que compdem as equipes de Salde da

~ Familia e os demais integrantes da eqmpe multiprofissional - (enferme:ros odontologos
frsaoterapeutas fonoaudiélogos, psucologos assistentes sociais) necessutam também de
" QSpeCIahzagao a fim de aturem com propriedade e darem assim, resolutrwdade a ESF.

A Residéncia, como modalidade de especuallzagao através de

tremamento em servigo, nasceu na profssao Médica, sedlmentou-se como a mais

- eficiente forma. de alcangar a proficiéncia na especialidade e hoje & motivo de lnteresse '

_ por diversas outras proﬁssbes como o Direito por exemplo, tendo potencial amplo de'

aphcag:ao Na Saude 'seguindo 0 modelo da profissao Médica, ~diversos Programas de

Residéncia Multlprofrssmnal em Saude (PRMS) tém sido criados e conduzidos no Pais -

com o rntuuto de estender aos demals profissionais a equipe de Salde o modelo de

forma(;ao exitoso da Medlcma .
-Diante do exposto portanto, vnsando o exlto do projeto de -

Satde em curso para o Estado do Acre, se. justnfuca e faz necesséna a criacao do
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- Programa de Residéhcia Multiprofissional em Saude, no @mbito da Secretaria de Estado |
'de Saude do Acre (SESACRE) e Fundagio Hospltal Estadual do Acre (FUNDHACRE). ‘

Sendo ass;m con3|derando as razdes anteriormente expostas,

" requer a - Excelsa Casa Leglslatlva a aprovagao do

Complementar em sua mtegra

" Rio Branco - Acre,

_de_

respectivo gro;eto de Lei

de 2008.

tnior
de Saude
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'.-.,I_?ROJE'I'_O'D-ELEIN° 35 e  DbE ~ DE2008

“Cria a Residéncia Multiprofissional em

, . Satde no ambito da Secretaria de Estado

-, de Saide e da Fundagdo Hospital
- - Estadual do Acre - FUNDHACRE.”

O GOVERNADOR DO ESTADQ DO ACRE - /
FA(;O SABER que a Assemblela Leglslatlva do Estado do Acre
decreta eeu sancnono a seguinte Lei; - - ‘

Art. 1° Fica criada no ‘Estado’ do Acre a - Residéncia
o Muitlproﬁssaonal em Satde no ambito da Secretaria de Estado de Saude do Acre -
' SESACRE eF undagao Hospital do Acre - FUNDHACRE ' -

: Art. 2° A ReSidénCia Multlprof ssional constitui modalldade de
- educagdo profissional pdés-graduada, Jafo senso, realizada na forma. de
treinamento .em servico, destinada aos profissionais de saude de nivel superior,
desenvolvidas nos servigos da rede puablica, sob a responsabilidade da Secretana
.de Estado de Saude do Acre. : -

Art. 3° Os programas de ReS|dénCIa respeitardo o maximo de
. sessenta horas semanais, nelas incluidas um maximo de vrnte quatro horas de
~ plantao.

7 - Art. 4° Os programas de Residéncia, credenciados na forma
desta lei, conferirdo titulos de especialistas em favor dos profissionais neles
habilitados, os quais congtituirdo comprovante habil para fins legais junto ao
sistema federal de ensmo e aos conselhos de suas respechvas classes
prof ssionais. : :

| . A5 Fica criada a Comissdo do Residéncia Multiprofissional em
. Saude (COREMS) no ambito da Secretaria Estadual de Saude destmada a
a regulamentar e monitorar os programas aela wnculados a

. § 1°A COREMS seré regulamentada através de estatuto
elaborado por seus membros e aprovado atraves de portana pelo Secretano de
Estado de Saide.
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: §2°A CKORE_MS serd composta por um representante de cada
programa e pelo Coordenador eo Secretério Executivo da mesma.

§3° Para cada Programa a ser lmplementado seré constltwdo um

'coleglado composto pelo Supervisor do Programa, representante das instituicbes
parceiras, um representante de cada profi iss30 '@ representante dos res;dentes

sendo regulamentado atraves do Estatuto da COREMS.

'§ 4° O colegiado exercera fungées relativas 8 COREMS no caso
da vigéncia de apenas um programa de Residéncia Multiprofissional.

Art. 6° Para admlsgéo nos Programas de Residéncia, o candidato

devera submeter-se a’ procésso de seleg:ao estabelecido por edital, previamente
divulgado em instituicGes da imprensa e no Dlano Ofi cual do Estado, amparado no

Estatuto da COREMS

Art T° O residente admitido oelebrara Termo de Compromisso
- “com.o Programa de Resrdéncna onde devera neoessanamente constar

’ | - a ‘qualidade de res;dente com a caracterizagdo da
especialidade que cursa;

il - o nome déihstituigéo responsavel pelo programa;

Il - a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;
" IV - o valor da bolsa paga pela: inétituig:éo responsavel pelo
programa. ‘ R :

, Art. 8° Ao prof ssuonal resudente seré assegurada bolsa de estudo '
no valor de R$ 1.923,00 {(mil novecentos e vinte e trés reais),

Art. 9° Paraos ﬁns desta lei considera-se:

| - Preceptoria. a atividade de acompanhamento de residente
durante o treinamento em servigo e atividades tedricas;

1l - Preceptor: profissional portador de Tituio de Especialista,
Mestrado ou Doutorado, devidamente registrado no Conselho de Classe
correspondente, cujo trabalho correspondera ao acompanhamento dos
residentes, tendo co-responsabilidade pelos seus atos, durante o treinamento em
servicos e atividades tedricas.




ESTADO DO ACRE

. PROJETO DE L " DpE ©o0E DE 2008

. N

' S Art. 10. Os preceptores poderéo exercer, oumulatwamente as
fungées de Goordenador-Geral, Saqeténo Executlvo e Superv:sores de Prbgrama :

 da COREMS na forma reglmental

o - Art. 11. Fica cnada a Gratnﬁcaq!o de Preoeptona no émbrto da
N 'SecretanadesstadodeSaude SESACRE “ .

§ 10 A gratif cagﬁo sera devida aos proﬁsstona[s -designados pela |

'COREMS . 6 aprovados pela- SESACRE, paraexerosrem s fungdes de
preoeptona ‘ _

§ 2 A gratrﬁca@o sera constutuuda pelo calculo das horas
trabalhadas, multuphcada pelo valor de R$ 5,00 (cmoo neaas)

i 3"0 pagamento da Gratrﬁcaqéo de Preceptona nao poderé ser

mfanor a R$ 25000 (duzentos e cmquenta reals) ou supenor a R$ 80000'

. (oitocentos rears)

Art. 12 Os proﬁssnonaas que acumularem funt;ﬁes de preoeptona
com. supervrséo coordenaciio ou Secretaria Executiva da COREMS faréo jus a
;gratlﬁcegéo total no valor de R$ 1 200 00 (mif e duzentos rems)

- Art. 13. As despesas deoorrentes da aphcaqﬁo desta lei correréo

por conta dos recursos orgamentarios proprios da SESACRE efou F UNDHACRE,

ou atraves de convénio estabelecido’ com outras Instntungo.es Govemamentals da

| esfera estadual ou federal.

Art 14, Esta len entra em vigor na data de sua pubhcagéo '

Amébio Marques de Almeida Jﬁ_ﬁidr |
- Governador do Estado do Acre
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